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na Comarca de Iguatu, RESOLVEM autorizar o pagamento no valor total de R$ 3.062,05 (três mil, sessenta e dois reais e cinco 
centavos), relativo à indenização de transporte, em virtude de respondência pela(s) 2ª Vara da Comarca(s) de Acopiara, Baixio, 
Vinculada de Umari e atuar na Comarca de Cedro, no(s) mês(es) de agosto de 2015.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
Fortaleza, em 28 de setembro de 2015.

Edilson Baltazar Barreira Júnior
Secretário de Gestão de Pessoas

Pedro Henrique Gênova de Castro
Secretário-Geral

PORTARIA Nº 1971 /2015-SGP/SEGER

Dispõe sobre concessão de diárias e indenização de transporte para magistrados.

O Secretário-Geral e o Secretário de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência que trata a Portaria nº 1785/2015, publicada no Diário da Justiça 
eletrônico do dia 14 de agosto de 2015, considerando o que consta do Processo Administrativo nº 8510652-13.2015.8.06.0001, 
do interesse do(a) Dr(a). NELIANE RIBEIRO DE ALENCAR, Juiz(a) de Direito Auxiliar da Comarca de Fortaleza, RESOLVEM 
conceder 12 (doze) diária(s), sendo 08 (oito) com pernoite, no valor unitário de R$ 492,10 (quatrocentos e noventa e dois reais 
e dez centavos) e 04 (quatro) sem pernoite, no valor unitário de R$ 246,05 (duzentos e quarenta e seis reais e cinco centavos), 
totalizando R$ 4.921,00 (quatro mil, novecentos e vinte e um reais), mais indenização de transporte, no valor total de R$ 
3.398,82 (três mil, trezentos e noventa e oito reais e oitenta e dois centavos), em virtude de respondência pela(s) 1ª Vara da 
Comarca(s) de Crateús, no(s) mês(es) de junho de 2015.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
Fortaleza, em 28 de setembro de 2015.

Edilson Baltazar Barreira Júnior
Secretário de Gestão de Pessoas

Pedro Henrique Gênova de Castro
Secretário-Geral

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA 

EDITAL Nº127/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, com base nas 
disposições do art. 68 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Convocar Sessão do Tribunal Pleno, com prejuízo da Sessão do Órgão Espacial, a se realizar no dia 8 (oito) de outubro de 
2015, às 13 (treze) horas e 30 (trinta) minutos, para tratar dos seguintes assuntos:

I � Eleição, por votação secreta, para o preenchimento de uma vaga na seção dos eleitos, do Órgão Especial, em face 
da passagem, à seção de antiguidade, do Desembargador Francisco Barbosa Filho, em decorrência da aposentadoria do 
Desembargador Francisco Sales Neto, a teor do parágrafo 12 do artigo 6º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará;

II � Apreciação do relatório conclusivo dos fatos apurados na Sindicância Administrativa � Processo nº 8512318-
52.2015.8.06.0000, de competência desta Corte de Justiça;

III � Outros assuntos de interesse do Poder Judiciário;

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 1º de outubro de 2015.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA


